
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

seja realizada limpeza, desobstrução e desassoreamento de todos os bueiros localizados ao 

longo de toda a extensão da Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes (Beira-Mar). 

A presente indicação se justifica em decorrência dos pontos de alagamento registrados 

no dia 26 de fevereiro, logo após o alto volume de chuva que atingiu o município. A 

situação evidenciou possível obstrução e acúmulo de resíduos sólidos na rede de 

drenagem pluvial da via, como mostram as imagens a seguir:  

 

A avenida é uma das principais vias da cidade, com intenso fluxo de veículos, ciclistas e 

pedestres, sendo fundamental para a mobilidade urbana e para o acesso a diversos 

bairros. Os alagamentos recorrentes comprometem a segurança da população, 

dificultam o tráfego, causam transtornos aos comerciantes e moradores da região, 

além de representarem risco de danos materiais e acidentes. 
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Dessa forma, é necessário a adoção de medidas preventivas e corretivas, a fim de 

garantir o adequado escoamento das águas pluviais, especialmente em períodos de 

chuvas intensas, prevenindo novos episódios de alagamento. 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município. 

 

Vitória, 27 de fevereiro de 2026.  

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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